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AS PRÓXIMAS ELEIÇÕES 

O irresistível pode ser insensato — Érro ético 

e político convocar para prorrogar mandatos 

— Uma emenda condenável 

"Embora discorde radicalmente Congresso. A resposta da Comis- 
i da emenda à Constituição, com : são de Justiça da Câmara íoi 

que se pretende prorrogar os afirmativa. 
atuais mandatos legislativos e Baseados nesse precedente, o 
executivos, não tenho nenbuma sr. Esmerino Arruda e os parti- 
razão para mudar a minha po- dários da prorrogação dos manda- 

sição em rela- tos, estão redigindo um requcri- 
ção a possibilida- , mento a fim de convocar o Con- 

||||m de de se emen- gresso para uma sessão extraor- 
Wim c'ar a Constitui- dinária. Seu principal objetivo é ||K ção em sessão votar a prorrogação de mandatos, 

extraordinária, em tempo de impedir as eleições,: 
- È mediante a apro- 1 que estão programadas para 1958. 

E vação, por dois 
< ÉÊL têrços cle ca^£, tecnicamente certo 

maras, em vez j "Creio agora, prosseguiu o sr. 1 
i&msm da maioria ab- Raul Pilla, como então cria, que .« 

Raul Pina soluta." a Comissão de Justiça, seguida i 
Essa declara-1 pelo plenário da Câmara dos 

ção foi feita ao Correio da Manhã Deputados, resolveu acertada- 
pclo sr. Raul Pilla, presidente doI mente a questão de ordem por 
PL e líder absoluto do parlamen-1 mim formulada: a Constituição 

i tarismo. Ipode ser emendada em sessão ex- 
Como se recorda, o sr. Pilla traordinària do Congresso, desde I 

i apresentou em 1955 uma cônsul-j que o projeto seja aprovado, em 
ta à Comissão de Justiça, pro- ambas as casas, por dois têrços í 
curando saber se emenda à Cons- dos seus membros. Se tal não se 
tituição podia ser votada durante verificar, será considerada rejei- 
convocação extraordinária do tada a emenda, como rejeitada 

estaria em sessão ordinária, não 
1 ———    conseguindo a maioria absoluta, e 

somente a relativa." 

CONDENÁVEL A EMENDA i 
1» 

"Pouco importa, terminou o sr. I| 
' I Raul Pilla, que eu considere con- 

denável a emenda que se deseja 
ver aprovada a tempo de evitar: 
as próximas eleições. As questões 
de direito devem discutir-se no 
campo do direito, não no das con- 
veniências ocasionais. Demais, se 
íôr possível reunir, em sessão ex- 
traordinária, dois terços de cada 
Casa do Congresso, em favor de 
uma emenda, é que se trata de 
movimento irresistível, embora, 
no meu entender, insensato. 


